LEI N.º 2.025, DE 21/06/99

Dá denominação de ALICE MARIA DE ARAÚJO à rua conhecida por Rua do Sítio do José Pinto.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se ALICE MARIA DE ARAÚJO A RUA LOCALIZADA NO Centro Sul, conhecida por Rua do Sítio do José Pinto.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

